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LEI N° 660 DE 03 ABRIL DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MU NlCIPALA RliPASSAR AOS ACikNI ES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE — ACS E

AGENTES DE COMBATEA ENDEMlAS —

ACE INCENTIVO FINANCEIRO

AUILIUNAL L DÁ UU”I kAS

PROVIDÊNCIAS.

Eu,GIORGE DO CARMO BEZERRA, Prefeito do Município de Camociin de São

Félix — PE, no uso de minhas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço

saber quea Câmara Municipal de Vereadores aprovoue eti sancionoa presente Lei:

Art. lº — Autorizao Poder Executivo Municipala efetuar, na forma disciplinada por

esta lei, pagamento aos Agentes Comunitários de Saude — ACS e aosdos Agentes de Combate

às Endemias - ACE, derateio da parcela adicional de incentivo às políticas afetas aos agentes

comunitários de safide e aos agentes de combate a endeinias, recebida anualmente do

Ministério da Saúde no fiitimo trimestre, prevista na Lei Federal n° 12.994 de 17 de junho de

2014,e no Art. 9º C, §4°, parte final, da Lei Federal ri° 1 1.350 de 5 de outubro de 2006,

visando reconhecere estimular os profissionais que trabalham nos programas estratépcos da

política Nacional de Atenção Básicae fortalecimento de políticas afetadasà atuação de agentes

com unitários de saíidee agentes de combatea endemias.

§ lº— O rcpassc do inccntivo financciro adicional scrá efetuado uma x'ez por ano de

fonna integral no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em

parcela cinicae individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários de Satide

ACS e Agentes de Combate ásEndemias — ACE.

g2°- í'arào jus ao incentivo financeiro adicional previsto no cayuf deste artigo, os

Agentes Comunitários de Safide — ACS e Agentes de Combate às Endemias — ACE que se

encontrem, no ano de referência, em efetivo exercício de suas funções, e estejam

desenvolvendo participação efetiva nas alividades de fortalecimentoe estímulos das pr aticas de
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§3°- Não se enquadra como pleno exercício de suas funçõeso período em que os

agentes com unitários de saúdee agentes de combatea endemias estejam afastados por motivo

de falta, desvio de função, licença médica, readaptação ou outra forrha de afastamento do

exercício de suas funções originárias, exceto na hipótese de licença maternidade.

§ 4º -O pagamento do rateio de que tratao cayiif, no tocante ao valor devidoa cada

profissional, observará os seguintes critérios:

1 corresponderá, incialinente.à divisão dos montantes recebidos para cada

categoria, em partes iguais,a todos os profissionais agentes comimitãrios de saúdee agentes de

combatea endeinias em efetivo exercicio, que atendam os requisitos mínimos de recebimento

previstos nesta lei;

Il i'alor iatcado cm partes iguais scrá pago,a título de incentiio financeiro

adicional,a cada profissional.

III — o montante total a que se refereo r'nyitf, assim como os valores

individuaisa serem pagos aos profissionais, mediante soma dosvalores previstos nos incisosl

e II deste §4*, são tidos corno pré-determinadose devidos por força desta lei, para todos os

efeitos iegais, consoante observância dos respectivos critérios de apuraçãoe pagamento.

IV— o Chefe do Poder Executivo Municipal divvilparà, mediante decreto,o

montante total a ser rateado e os valores individuais a serem pagos aos profissionais ,

consoante critérios definidos nesta lei, observados os registros financeiros de receitae despesa

até então apurados.

§ 5" -O rateio de sue ti ata o c'u/›oi deverá ser calculadoe iiiiplementado foniia

escalonada, progressiva da seguinte forma:

1 - no exercicio de 2024, o valor a ser r teado entre os Agentes

Comunitários de Saúde — ACS e aos dos Agentes de Combate às Lndeinias — ACE

corresponderá ao montante equivalente a 100% (cem por cento) da parcela adicional de

incentivo ás políticas afetas aos agentes comunitários de saíidee aos agentes de combatea

endeinias, recebida anualmente do Ministério da Saiide no último trimestre, prevista na Lei

Federal n" 1.2.994 de 17 de junho de 2014,e no Art.9
0
C,§4', parte final, da Lei Federal

11.350 de5 de outubro de 2006;
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11 - no exercício de 2025e seguintes,o valora ser reteado entre os Agentes

Comunitários de Saúde ACS e aos dos Agentes de Combate ás Endemias — ACE

corresponderá ao montante equivalentea percentual fixado por decreto do Poder Executivo

Municipal dn parcela adicional de incentivo às políticas afetas aos agentes comunitários de

saüdee aos agentes de combatea endemías, recebida anualmente do Ministério da Saiide no

último trimestre, prevista na Lei Federal ri° 12.994 de 17 de junho de 2014,e no Art. 9º C, §4°,

parte finai, da Lei Federal n° 1.1.350 de5 de outubro de 2006.

Art. 2º - Os x'alores indicados, scriio repassados aos Agcntcs Comunitários dc Safidc -

ACS e aos Agentes de Combate ásEiidemias — ACE, nomês subsequente ao recebimento dos

recursos do Governo Federal — Ministério da Saíide.

§1' — Os recursos mencionados nesta lei somente serão devidose repassados aos

Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate àsEndeinias ACE, enquanto

perduraro repasse realizado pelo Governo Federal, cessando automaticamentea obrigação da

municipalidade em caso de cessação de repasse do incentivo pelo Governo Federal.

§2° -O valor da parcela adicional prevista no cafiul possuirá natureza indenizatóriae

não será incorporável ao vencimento dos respectivos profissionais, não sendo computada para

fins de irredutibilidade remuneratória.

Ai‘t. 3" — As despesas decoiTeiiies da execução desta Lei conerão por comia de

dotação vinculada ao Fundo Municipal de Saúde, sendo siiplementada se necessário de acordo

a Lei Orçamentária Anual.

Art. 4º— Esta Lei entra em viçor na data da publicação.

Cainocim de São Félix-PE, 0.3 de abril de 2024.

G e C Bezerra

refei o titucioital
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